
A co muni d ade cient í fica  e m é d i ca rec on hece una n imemen te o br in ca r 

como um comporta mento que  con tri bui  d e f orma única  para o bem-estar  

d e t odas  a s cri a n ç as. Uma  c r iança  que brin ca , faz activid a d e física , 

confr onta - se com o r i sco e  com a  impr ev i sibilid ade, exercita a  

a uto-r egulaç ã o emocio nal e a  compe tên cia socia l , e  desenvol ve  

ca pa cidades lógico-ma temá tica s, l ing uí st i cas  e sim bóli cas.

Com  certeza já  ouvi u falar dos Dir eitos  da Crianç a . Dire ito s sã o vantage n s, 

permissões e oportunidades que cada criança ou adolescente deve ter. 

Pois a  Conven ção sobr e o s Dire i t os da C riança , a dot ada  pela  Organ ização 

das Nações Unidas (ONU) em 1989, é um acordo legal internacional ,  

assinado por 196 países, incluindo P ortugal , 

que reconhece direitos específicos para as crianças e os 

adolescentes, nomeadamente, o Direito a Brincar (artigo 31).

Existem várias barreiras que têm um impacto direto na liberdade  

e na autonomia de que as crianças precisam para poderem brincar. 

Este documento pretende ajudar os adul tos a remover ess a s barrei r a s, 

def end endo, e n cor a jando e criando tempo, espaço e permissão  

para que as crianças possam escolher livre e espotaneamente as  

suas brincadeiras.

   É fundamental para o bem-estar e desenvol vimento saudá vel da criança .

   É a especialidade das crianças e as suas opiniões sob re isso nã o dev em  s er 

desva lorizadas . 

   É um comportamento legítimo e um direito humano, seja em casa , na rua , 

na escola e em qualquer lugar que faça parte do quotidiano da criança .

   É um comportamento que envol ve sujar, fazer barulho e desorganizar.

   É um comportamento que precisa de imprevisibilidade, contacto com o risco,

e flexibilidade do ambiente par a  que a cria nça encon tre 

sempre brincadeiras que tem necessidade de fazer.

   É um comportamento que não deve ser reprimido pelos  

medos, nem condicionado pelas agendas dos adul tos.

   É  uma prio r i d ade  n a  r otin a d a cr iança , tão  importan t e 

como d or m i r  o u comer.

   É a pr inc i pa l  f orma de participação da criança na 

sua comunidade.

PARA O BEM- ESTAR E SAÚDE DAS CRIANÇ AS

UM DIREITO

NÃO BRINCAM O SUFICIENTE

DEFENDER QUE BRINCAR:

PROMOVER TEMPO, ESPAÇO E PERMISSÃO PARA BRINCAR:

Passando tempo na rua com as 

crianças, sejam 

parques, jardins, 

praças ou mesmo 

caminhar pelo 

passeio fora .

Dispensando o carro para pequenas 

deslocações dentro do bairro, 

aproveitando esses momentos para 

treinar com a criança como se 

deve comportar quando utiliza as 

pa ssa deir a s, os semá f or os, o pa sseio,  etc.

Fazendo um esforço para não estacionar nos 

passeios, bem como conduzir a uma velocidade 

reduzida (nunca mais de 30 km/h) em zonas 

onde há muitos 

peõ es e, po t encia l -

mente, crianças 

a brinc ar.

Conhecend o os  nom es dos  v i z i n hos, 

identificando outras famílias com 

quem possam partilhar a 

responsabilidade de olhar 

pelas crianças quando estas 

estão a brincar em zonas 

do bairro.

Ensinando à criança a quem é que 

ela pode pedir ajuda se se sentir 

ameaçada , seja aos vizinhos, 

comerciantes 

ou outros.

Confiando que a criança é capaz d e 

d iri gir  a s su a s próprias 

brincade iras,  mesmo que 

isso implique que ela se 

suje, se magoe levemente 

ou que se esconda por 

breves momentos.

Permitindo à criança 

procurar e escolher  

sítios no espaço público 

para brincar, mesmo 

que não sejam parques 

infantis.

Combinando encontros no parque 

infantil ou jardins 

com outras famílias 

pa ra que a s cri a nças 

se possam  enc ont rar 

fora da escola .

Exigindo das autoridades locais 

que os espaços públicos de lazer 

tenham acesso 

a água , sombra 

e casas de 

banho.

Permitindo à criança 

participar das decisões 

rela tivas à criação de 

espaços para brincar.

Permitindo à criança 

ter acesso a difer-

entes tipos d e ma -

t eri a is que pode m  ser 

usado s par a con str u-

i r , tr ocar,  manipular, 

esconder como sejam 

cordas, pneus, caix-

as de cartão, em detrimento de 

brinquedos, bem como o a cesso 

a os vári os elementos  da na tureza 

(água , terra , folhas, paus).

Defendendo a protecção de 

espaços onde as crianças 

possam brincar 

livremente como 

uma prioridade 

nas políticas locais 

e n os pr oje cto s 

educa tivos das 

escolas.

Defendendo o tempo de recreio 

como um tempo essencial 

para o retemperamento 

da criança e que em caso 

algum deve ser retirado.

Defendendo o tempo de lazer das 

famílias, dando prioridade ao 

contacto com espaços ex-

teriores e sempre que 

possível com a na-

tureza .


